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RATIFICAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  -  INEXIGIBILIDADE  Nº  IN
0004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0021/2022
 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos  que  instrui  o  processo  e  observado,  o  parecer  da
Controladoria Interna, referente a Inexigibilidade de Licitação nº
IN0004/2022, que objetiva: Contratação de serviços de assessoria
jurídica para Câmara de Vereadores do município de Equador-RN,
pessoa jurídica, devidamente inscrito na ordem dos advogados do
BRASIL – OAB, especializado na execução dos serviços técnicos em
assessoria 02 dias semanais) presencial e a distância, na elaboração
de  pareceres  iniciais,  conclusivos,  emitir  pareceres  e  estudos
técnicos de ordem jurídica em assuntos da Mesa Diretora, prestar
informações de ordem jurídica aos vereadores e  assessores das
comissões  técnicas;  prestar  assessoramento  à  prática  de  atos
administrativos do Poder Legislativo; instruir processos, assessorar
os serviços administrativos, legislativos e financeiros, sob a ordem
jurídica, na ausência do procurador jurídico e quando solicitado,
bem  como  executar  tarefas  afins.  RATIFICO  o  correspondente
procedimento  e  ADJUDICO  o  seu  objeto  a:  JUNIOR  ALVES
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  CNPJ:  nº
46.249.766/0001-05  -  R$  24.000,00.
Determinar ao Setor de Contabilidade, que as despesas decorrentes
deste  ato,  sejam  empenhadas  nas  rubricas  orçamentárias
pertinentes bem como sejam preenchidas as informações no Anexo
do SIAI através do formulário próprio.
 
Equador - RN, 10 de Maio de 2022
 
 
 
LUTEMBERGUE GUEDES VANDERLEI
Presidente
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